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TAXA DE ARMAZENAGEM 
 

SÚMULA STF Nº 127  
 
É INDEVIDA A TAXA DE ARMAZENAGEM, POSTERIORMENTE AOS PRIMEIROS TRINTA 
DIAS, QUANDO NÃO EXIGÍVEL O IMPOSTO DE CONSUMO, CUJA COBRANÇA TENHA 
MOTIVADO A RETENÇÃO DA MERCADORIA. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE CONSUMO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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